
                                                                                         

Olá, estudantes, pais/responsáveis!

A nossa equipe gostaria de esclarecer aos alunos e alunas, bem como a seus pais/responsáveis, sobre
as medidas que temos tomado para garantir que a chegada, a permanência e a saída de estudantes
nas dependências físicas do Campus Campina Grande sejam confortáveis e, sobretudo, seguras para
todo mundo.

Assim, achamos muito importante informar sobre a Resolução Nº 04/2019, de 20 de fevereiro de
2019, que proíbe a saída de estudantes menores de idade do Campus Campina Grande em horários
de aula.

Em breve, serão dadas aos estudantes, por parte da equipe gestora, orientações sobre as situações de
risco às quais a comunidade acadêmica menor de idade está sujeita em virtude de sair do Campus
durante  o  horário  das  aulas.  Nossa  intenção  é  conscientizar  para  que  alunos  e  alunas  estejam
confortáveis durante sua permanência nas atividades dentro de nossas dependências, com segurança
e responsabilidade.

Estamos tomando providências para que haja oferta de maior variedade de opções de alimentação
dentro do Campus, além da cantina de que já dispomos, pois compreendemos que a demanda dos
alunos é grande e diversa.

Nesse meio tempo, gostaríamos de contar com a colaboração de pais/responsáveis, tanto no sentido
de conversar sobre a importância dessa medida, quanto no sentido de prover, na medida de suas
possibilidades,  alimentos  trazidos  de  casa,  para  evitar  a  necessidade  de  saída  para  compra  de
alimentação.

Aos alunos e alunas, pedimos paciência e compreensão, uma vez que todas as nossas medidas são
tomadas para que a rotina escolar seja o mais tranquila possível. Logo, logo, haverá maior variedade
de opções dentro do campus, estamos tomando todas as providências necessárias para tal.  Mas,
enquanto  isso não acontece,  gostaríamos de contar  com a colaboração de  vocês  para que  todo
mundo esteja bem e seguro enquanto realiza suas atividades escolares aqui.

Concluímos a entrega dos fardamentos aos alunos dos cursos técnicos integrados. A partir do dia 16
de maio estes estudantes apenas poderão assistir às aulas com o fardamento completo e a saída do
campus para os estudantes menores de idade só será liberada após o término de seus horários de
aulas.

Caso desejem ler o texto da resolução na íntegra, ela está disponível clicando nesse link:

https://www.ifpb.edu.br/campinagrande/conselho-diretor/resolucoes/resolucoes-2019/resolucao-no-
04-proibe-saida-de-alunos.pdf

Atenciosamente,

Equipe IFPB-CG
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